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'Prefeitura t..Municipal de Assis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2'1 432, DE 22 DE dço DE 1.968.-

A.prova minuta de têrmo Aditivo e Modificat!, 
vo de contrato de pavimentação .de vias pÚ-
blicas. -

O PREFEITO DO rJ.lUIUC:fPIO DE ASSIS: 

Faço s0ber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 

.'.\rtigo lº - Fica aprov,�da 2, minut:;:, de Têrmo Aditivo e 1'1IodificF�tivo a 
contrato de serviços de pavimentação de vias públicas • 

.§.- único - A minuta referida nêste artigo fica f.�·.zendo parte inte--
grsnte desta lei. 

• 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, rev� 

gadas as disposições em contrt3.rio. 
Prefeitura Municipal de Ass · em 22 de lVIarço de 1968.-

Oliveir s Alberto de Ca tro 
Prefeito i'ihmicipal 

Publicnda no Depart �.mento Administr�-=itivo da Prefeitura, em 
22 de março de 1.968.-
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Prefeitura t..Municipal de Assis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"MINUTA" 1111 

11TtRMO ADITIVO DE MODIFICATIVO AO CONTRATO CELEBRADO EM 3 DE 
MAIO DE 1967, PARA MÃO DE OBRA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO' 
ASFÁLTICA DE VIAS PÚBLICAS, COM FORNECIMENTO DE ASFALTO".-

A PREFEITURA. MUNICIPAL DE ASSIS, nêste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, senhor OLIVEIROS ALBERTO DE CASTRO, e a fir
ma EUCLYDES FERREIRA. DA. SII.VA, empreiteira na execução de mão de 
obra de pavimentação asf8,ltica, com o fornecimento de asfrüto, -
para. ns vi.';,s públicas da c:id:-;,de de Assis, conforme contrato cele 
brado em 3 de maio de 1967, acordam o que se segue: 

l!il - Ficam elevados ee s1erviços de execução de mão de obra e 
fornecimento de asfalto para a pavimentação asfáltica da 
cidade de Assis, col1form.e estipula a cláusula primeira do 
contrato celebrado 1em 3 de maio de 1967, de 60. 000 m2 ( -
sessenta mil metros quadrados) para 120.000 m2(cento e 
vinte mil metros quadrados); 

2Q - O �reço �i tário do:3 serviços constantes do ítem anterior 
sera de NCr:;) 4, 48(qua·tro cruzeiros novos e que,renta e oito' 

centavos), compreend.ido mão de obra total e fornecimento' 
de asfalto; 

3e - Qu.e o preço uni tárii:> fixado no Ítem anterior será aplica
do aos serviços exeeutados a partir de lQ de março de 
1968. 

42 - Continuam em vigor as demais cláusulas contratuais que 
não foram por êste �eêrmo modific'�das. 

E por estarem assim justos e contrnt�.-:..dos, obrigam-se a cum
prir fielmente êste Têrmo Aditivo e I.Todificativo ao contr.·?to ce
lebrado em 3 de m:cüo de 1967 .-

de 

crf g & 

Assis, de 

em 22 de Março 


